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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELINE SILVA

: INO 597/2019
INDICAÇÃO NO '

(Da Sra. Deputada iAQuci..INE SALVA)

Sugere ao Poder Executivo que,- por
intermédio do Transporte Urbano do Distrito
federal - DFTRANS, promova a destinação de
uma linha'de õnibus que..passe pela Quadra
100, Conjunto Z até a Avenida Alagados -
Santa Mana/DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Transporte Urbano. do Distrito federal - DFTRANS, promova a destinação de uma
linha de ânibus que passe pela Quadra 100 Conjunto Z até a Avenida Alagados -
Santa Mana/DF. ;a
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Trata-se de reivindicação dos moradores daquela região que buscam8

melhorias na qualidade de vida dos moradores daquela região,. a destinação de umaÊI

linha de ânibus que passe pela Quadra.100Conjunto z.até a Avenida Alagados - Santas
Mana/DF.'
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Atualmente. os moradores precisam andar um longo percurso da
localidade onde o ânibus para, até a Avenida Alagados. Com a colocação de uma linha
que passe entre pelo conjunto Z até a Avenida Alagados .irá beneficiar todos os
cidadãos que por ali passam, proporcionando melhor comodidade.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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